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1. Meios Humanos

Engenheiro Civil Coordenador da Fiscalização Mês 20% 8,0 3.000,00 4.800,00

Engenheiro Especialista Coordenador de Segurança e Saúde da Obra Mês 20% 8,0 2.900,00 4.640,00

Engenheiro Electromecânico Responsável Instalações Electromecânicas Mês 20% 3,0 2.900,00 1.740,00

Técnico Supervisor Fiscal de Construção Civil Mês 100% 8,0 1.900,00 15.200,00

Técnico Supervisor Fiscal Electromecânico Mês 20% 3,0 1.900,00 1.140,00

Especialistas/Apoio Técnico em Sede Apoio Técnico Geral em Sede Mês SQN 8,0 3.000,00 -

Engenheiro Civil Estruturas e Fundações
Engenheiro Mecânico Mecânica e AVAC
Engenheiro Electrotécnico Electrotecnia
Engenheiro Civil Hidráulica
Arquitecto Arquitectura
Arquitecto Paisagista Arranjos Exteriores
Téc. de Planeamento e Controlo de Custos Planeamento e Controlo de Custos
Topografo + Auxiliar Equipa de Topografia
Jurista Apoio Jurídico (Direito Administrativo)
Administrativo Apoio Geral Administrativo

27.520,00

2. Meios Materiais

Material de Escritório
  Fotocopiadora A3/A4 Mês 1,00 8,0 - -
  Fax / Telefone Mês 1,00 #DIV/0!

Consumíveis
  Material escritório + fotos + vídeo Mês CJ #DIV/0! - -
  Comunicações (2 linhas) Mês CJ #DIV/0!

Meios de Transporte Mês 5,00 3,0 - -

3,00 5,0
Telemóveis Mês 5,00 3,0 - -

3,00 5,0

Equipamentos de Topografia e Operacionais de Apoio Mês CJ SQN - -

Meios Informáticos
  Computadores Mês 5,00 8,0
  Impressoras Mês 5,00 8,0
  Scanner A4 Mês 5,00 8,0
  Software Mês 5,00 8,0

    MS Office Pro Mês 5,00 8,0

    MS Project Mês 2,00 8,0

    Autocad Mês 2,00 8,0
    WinZip Mês 5,00 8,0
    Antivirus Mês 5,00 8,0

Mês 5,00 8,0

Material Protecção Individual

  Capacetes de Protecção Mês 5,00 3,0 - -
3,00 5,0

  Botas com biqueira de aço Mês 5,00 3,0 - -
3,00 5,0

  Botas de borracha Mês 5,00 5,0 - -
3,00 3,0

  Capas Impermeáveis Mês 5,00 5,0 - -
3,00 3,0

  Coletes Reflectores Mês 5,00 5,0 - -
3,00 3,0

  Luvas e Óculos Mês 5,00 5,0 - -
3,00 3,0

  Caixa de Primeiros Socorros Mês 1,00 8,0 - -

27.520,00

Nota: As taxas dos Meios Materiais estão incluídas nas taxas dos Meios Humanos

TOTAL GLOBAL

TOTAL DOS MEIOS MATERIAIS

TOTAL DOS MEIOS HUMANOS

CATEGORIA FUNÇÃO / ÁREA

AFECTAÇÃO
Un

MESES
PREÇO 

UNITÁRIO
MENSAL

- -

ORÇAMENTO DISCRIMINATIVO
(Valores em Euros, sem IVA)

UNIDADE MESES
PREÇO 

UNITÁRIO
MENSAL

% 
AFECTAÇÃO

PREÇO TOTAL



Taxas Mensais, Semanais, Diárias e Horárias pelas Diferentes Categorias 
Profissionais, Considerando os Períodos de Trabalho Normais e 

em Regime Extraordinário
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TAXAS HORÁRIAS, DIÁRIAS, SEMANAIS E MENSAIS EM REGIME DE TRABALHO NORMAL

(Valores em Euros, sem Iva)

HORÁRIO NORMAL 

TAXA HORÁRIA TAXA DIÁRIA TAXA SEMANAL TAXA MENSAL

Engenheiro Civil Coordenador da Fiscalização 17,31 138,48 692,40 3.000,00

Engenheiro Especialista Coordenador de Segurança e Saúde da Obra 16,73 133,84 669,20 2.900,00

Engenheiro Electromecânico Responsável Instalações Electromecânicas 16,73 133,84 669,20 2.900,00

Técnico Supervisor Fiscal de Construção Civil 10,96 87,68 438,40 1.900,00

Técnico Supervisor Fiscal Electromecânico 10,96 87,68 438,40 1.900,00

Especialistas/Apoio Técnico em Sede Apoio Técnico Geral em Sede 17,31 138,48 692,40 3.000,00

CATEGORIA FUNÇÃO / ÁREA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA EM OBRA DA EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO 
MUNICIPAL DA FREGUESIA DE ALVALADE, EM LISBOA
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TAXAS HORÁRIAS EM REGIME SUPLEMENTAR E MENSAIS POR TURNOS

HORÁRIO NORMAL (b) TRABALHO POR TURNOS HORÁRIA EM REGIME EXTRAORDINÁRIO (a)

TAXA HORÁRIA TAXA DIÁRIA TAXA SEMANAL TAXA MENSAL 1 TURNO 2 TURNOS SÁB/FERIADOS DOMINGOS 1ª HORA 2ª E SEGUINTES

Engenheiro Civil Coordenador da Fiscalização 17,31 138,48 692,40 3.000,00 - - - - - -

Engenheiro Especialista Coordenador de Segurança e Saúde da Obra 16,73 133,84 669,20 2.900,00 3.479,84 3.769,83 33,46 50,19 25,10 29,28

Engenheiro Electromecânico Responsável Instalações Electromecânicas 16,73 133,84 669,20 2.900,00 3.479,84 3.769,83 33,46 50,19 25,10 29,28

Técnico Supervisor Fiscal de Construção Civil 10,96 87,68 438,40 1.900,00 2.279,68 2.469,65 21,92 32,88 16,44 19,18

Técnico Supervisor Fiscal Electromecânico 10,96 87,68 438,40 1.900,00 2.279,68 2.469,65 21,92 32,88 16,44 19,18

Especialistas/Apoio Técnico em SedApoio Técnico Geral em Sede 17,31 138,48 692,40 3.000,00 - - - - - -

(a) Todas estas taxas serão agravadas do coef. 1.3, caso o trabalho seja executado entre as 20 horas e as 7 horas do dia seguinte.
(b) Todas estas taxas se referem a uma taxa de ocupação de 100%

(Valores em Euros, sem IVA)

CATEGORIA FUNÇÃO / ÁREA
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% DE QT. TAXAS CUSTO
OCUP. MENSAIS TOTAL

1. Meios Humanos

Engenheiro Civil Coordenador da Fiscalização 20% 1 3.000,00 4.800,00

Engenheiro Especialista Coordenador de Segurança e Saúde da Obra 20% 1 2.900,00 4.640,00

Engenheiro Electromecânico Responsável Instalações Electromecânicas 20% 1 2.900,00 1.740,00

Técnico Supervisor Fiscal de Construção Civil 100% 1 1.900,00 15.200,00

Técnico Supervisor Fiscal Electromecânico 20% 1 1.900,00 1.140,00

Especialistas/Apoio Técnico em Sede Apoio Técnico Geral em Sede SQN 1 3.000,00 -

27.520,00

27.520,00

NOTA: As taxas dos Meios Materiais estão incluídas nas taxas dos Meios Humanos

MESES

SQN SQN SQN SQN

1.900,00

600,00

SQN

1.900,00

380,00

12.320,00

3.080,00

1.900,00

4

600,00

3

580,00

7 8

580,00 580,00

600,00

580,00 580,00

600,00

5

600,00

580,00

1.900,00

580,00

380,00380,00

1.900,00

4.040,003.080,00 4.040,00

SQN

4.040,00

4.040,00

SQN

580,00

4.040,004.040,00

1.900,00

3.080,00

3.080,00

6.160,00 9.240,00

3.080,00

15.400,00

3.080,00

3.080,00 23.480,00 27.520,0019.440,00VALORES ACUMULADOS

VALORES MENSAIS 3.080,00

1.900,00

SQN

CATEGORIA

3.080,00

580,00

600,00

1.900,00

3.080,00

FUNÇÃO / ÁREA

580,00

3.080,00

6

600,00

PLANO DE PAGAMENTOS
(Valores em Euros, sem IVA)

580,00

2

600,00

1

TOTAL DOS MEIOS MATERIAIS

TOTAL DOS MEIOS HUMANOS
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A - METODOLOGIA DE ACÇÃO GERAL 

 

 

INTRODUÇÃO / OBJECTIVOS GERAIS 

Neste documento, é descrita a metodologia que a PROMAN propõe implementar para a 

Fiscalização e Coordenação da Segurança em Obra da Empreitada de Construção do Pavilhão 

Municipal da Freguesia de Alvalade, em Lisboa. 

Estimamos, em função dos elementos do projecto disponibilizado, que o prazo total previsto 

para a execução da empreitada será de 8 (oito) meses. 

Deste modo, e genericamente, as actividades a realizar pela PROMAN no âmbito da presente 

prestação de serviços, são as seguintes: 

 Controlo do Sistema de Informação, 

 Controlo do Planeamento da Empreitada, 

 Controlo da Qualidade de Execução da Empreitada, 

 Controlo do fornecimento e Montagem dos Equipamentos, 

 Garantia da Qualidade de Construção, 

 Coordenação e Controlo das Condições de Segurança e Saúde, 

 Controlo Administrativo da Empreitada, 

 Registo Fotográfico e Videográfico da empreitada e fornecimentos 



 

 MEMÓRIA DESCRITIVA 2 

  PP 4112 

A) METODOLOGIA DE ACÇÃO GERAL 

 

 
A.1) LIGAÇÕES FUNCIONAIS ENTRE TODOS OS INTERVENIENTES 

 
1.1) Intervenientes e Responsabilidades 

As entidades directamente intervenientes no desenvolvimento da Obra são: 

Dono de Obra – a Junta de Freguesia de Alvalade (JFA), intervém directamente em todo 

a acção como Dono de Obra e destinatária da Obra. O dono da obra representa, no 

âmbito da actividade da construção, o primeiro nível de decisão. É a partir deste nível de 

decisão que os trabalhos inerentes à concepção e à execução dos empreendimentos da 

construção se desenvolvem. Por outro lado, é a partir do dono da obra que se gera toda 

uma cadeia específica de responsabilidades, zelando que o empreendimento seja 

realizado de acordo com as especificações definidas e legislação em vigor. 

Fiscalização – Adjudicatário da Prestação de Serviços - a Fiscalização no âmbito da 

prestação de serviços de Fiscalização e Coordenação de Segurança em Obra tem a 

responsabilidade de intervir em todas as acções de recolha e tratamento da informação 

e acompanhamento dos trabalhos, de modo a que estes sejam realizados com a máxima 

qualidade e segurança, de acordo as especificações estabelecidas, dentro dos prazos e 

orçamentos predefinidos. 

Empreiteiro - à entidade executante cabe, de acordo com a relação contratual estabelecida 

com o dono da obra, assegurar a execução da totalidade ou de parte da obra. A entidade 

executante, habitualmente designada como "adjudicatário da empreitada" ou "empreiteiro" 

fornece os materiais e os equipamentos de trabalho, selecciona os métodos de trabalho que 

entende mais adequados à realização da obra, decide sobre a organização do trabalho no 

estaleiro da obra, constitui e/ou define a necessidade de constituição das equipas de 

trabalho. Como executante dos trabalhos, assume todas a responsabilidades respeitantes à 

materialização da obra, prazos e outras especificações qualitativas e quantitativas definidas. 

Projectista - os projectistas durante a execução dos trabalhos, atendendo a que são os 

responsáveis pela concepção da obra, deverão no âmbito do acompanhamento técnico, 

prestar esclarecimentos, desenvolver os pormenores e especificações que sejam 

necessários para a completa definição dos trabalhos e objectivação de todos os campos 

ligados ao Projecto. 
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Outras Entidades - Outras entidades são todas aquelas que a Junta de Freguesia de 

Alvalade pretenda que venham a intervir na Empreitada, ou outras entidades cujas infra-

estruturas poderão eventualmente ser afectadas pelas actividades da obra, requerendo 

uma acção de coordenação com a execução dos trabalhos da Empreitada, analisando e 

identificando as interferências e minimizando as eventuais perturbações dos serviços e 

utilidades. 

 

1.2) Fluxograma de Ligações de Rotina 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1.3) Ligações a Estabelecer com os Intervenientes no Empreendimento 

O fluxograma apresentado no item anterior representa o conjunto das interligações 

segundo as quais propomos o relacionamento funcional entre os participantes na 

materialização do empreendimento, bem como as respectivas responsabilidades, 

respeitando, no essencial, o disposto no Caderno de Encargos. 
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O Fluxograma das Ligações de Rotina estabelece entre as diversas entidades os fluxos e 

as ligações que se afiguram fundamentais para o desenvolvimento do Empreendimento, 

não esgotando porém, os contactos ou formas de relacionamento directo, entendidos 

pertinentes ou necessários pela JFA, para questões de natureza ou âmbito mais 

alargado. 

As ligações a estabelecer com as entidades intervenientes encontram-se esquematizadas 

no Fluxograma, e tiveram em consideração: 

a) A constituição e a gestão de um sistema de informação e controlo relativo aos 

projectos e à Obra; 

b) O estabelecimento das ligações com as entidades que tenham jurisdição ou exerçam 

actividades abrangidos pela Obra, nomeadamente utilidades que venham a ser 

afectadas ou desviadas; 

c) O estabelecimento de ligações que o Dono de Obra entenda deverem ser 

asseguradas com outras entidades intervenientes e certificadoras, etc.; 

d) O estabelecimento das acções que caibam no "espaço" da prestação de serviços no 

âmbito da Fiscalização do Empreendimento, conforme estabelecido no Caderno de 

Encargos; 

e) A manutenção da necessária troca de informações entre as entidades intervenientes 

e o seu fornecimento ao Dono de Obra; 

No fluxograma distinguem-se 3 tipos de ligações (linhas): 

 HIERÁRQUICAS 

Uni-direccionais, representando uma dependência de autoridade e decisão. 

 TÉCNICAS 

Bi-direccionais, representando uma relação de carácter exclusivamente técnico ou de 

esclarecimentos técnicos; 

 CONTROLO TÉCNICO/ADMINISTRATIVO 

Bi-direccionais, representando o exercício da função de controlo nos seus aspectos de 

engenharia, tempos, custos, quantidades e qualidade, segurança tendo como 

finalidade o cumprimento integral dos objectivos da JFA. 
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Sugerimos que o Dono da Obra, enquanto entidade a quem compete o poder de decisão, 

e a PROMAN como seu assessor, a entidade responsável pela Fiscalização do 

Empreendimento nos seus aspectos técnicos e administrativos, apenas mantenha 

relações hierárquicas com as entidades directamente intervenientes. 

Serão de carácter técnico as relações entre a Fiscalização e todas as entidades cuja 

intervenção seja julgada necessária para a análise e solução de situações, ou ainda para a 

aferição de resultados. 

Entre a Fiscalização e os autores dos projectos, haverá apenas ligações de carácter 

técnico e de coordenação, com o objectivo do esclarecimento de dúvidas e/ou omissões 

detectadas, bem como a compatibilização/controlo dos diversos projectos. 

Entre a Fiscalização e o Empreiteiro, haverá dois tipos de relação: 

- uma de carácter técnico; 

- outra, de controlo técnico-administrativo. 

Com o controlo técnico-administrativo, pretende-se a recolha e tratamento de 

elementos de modo a gerir-se a Empreitada nos seus aspectos de prazos, quantidades, 

custos e qualidade, visando o cumprimento do estipulado contratualmente. 

Entre o Dono da Obra, os autores dos projectos, Coordenador de Segurança e Saúde a 

Fiscalização e o Empreiteiro, haverá uma ligação hierárquica que englobará aspectos 

administrativos dos contratos existentes entre o Dono da Obra e aqueles. 

Recomenda-se, finalmente, que o Dono de Obra, assim como os autores dos projectos, 

só deverão contactar tecnicamente o Empreiteiro e fornecedores através do 

Adjudicatário. 

De igual modo, todos os contactos com o Dono de Obra, por parte das restantes 

entidades intervenientes deverão obrigatoriamente, ser feitos através do Adjudicatário. 

Estas medidas visam uma centralização de todo o tipo de informação referente à obra, a 

fim de se poder proceder a uma boa gestão por parte do Adjudicatário dos diversos 

aspectos envolvidos, evitando-se circuitos paralelos e dispersantes. 
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A.2 CIRCUITOS DE RECOLHA, PROCESSAMENTO E REGISTO E DISTRIBUIÇÃO DE INFORMAÇÃO 

A recolha, tratamento e registo da informação processar-se-ão, interna e externamente 

à Equipa de Fiscalização, segundo determinados sistemas, acções e circuitos, que se 

passam a descrever. 

Assim, no plano externo, entre o conjunto das entidades participantes e em função do 

âmbito da sua intervenção no empreendimento, serão estabelecidas ligações funcionais 

de natureza, forma de concretização e objectivos variáveis. 

Para o efeito, prevê-se a troca de correspondência, a apresentação de relatórios escritos 

e a realização de reuniões e visitas à obra. Uns e outras visarão finalidades imediatas 

nem sempre coincidentes, já que a periodicidade da sua entrega ou ocorrência estará 

relacionada com interesses: 

-  operativos; 

-  informativos; 

-  de análise; 

-  de coordenação. 

De forma sucinta, o objecto das diferentes ligações e os respectivos intervenientes serão 

os seguintes: 
 

2.1) Circuitos de Documentação 

Toda a documentação será recolhida e registada nos seguintes documentos principais: 

- Correspondência - cartas, faxes, e-mails 

- Actas de Reunião 

- Facturas do Empreiteiro 

- Trabalhos a mais, a menos ou imprevistos 

- Relatórios 

- Pareceres 
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a) Correspondência 

A correspondência será trocada entre a JFA, a Fiscalização, o Empreiteiro, os 

Projectistas/Consultores e as Entidades Licenciadoras, certificadoras, fornecedoras 

de serviços: 

 Trocada entre JFA e os Projectistas, Consultores, Fiscalização, Empreiteiro e 

Fornecedores, para acompanhamento de correspondência relacionada com os 

contratos. 

 Dos Projectistas, Consultores, Empreiteiro e Fornecedores para a JFA, de 

correspondência, nomeadamente, facturas, orçamentos complementares, 

reclamações, etc.. 

 Das entidades envolvidas, impondo contudo a necessidade de pareceres 

prévios da Fiscalização e/ou dos Projectistas/Consultores, a fim de 

habilitar/facilitar a JFA 

na sua tomada de decisão. 

Como exemplo, poderemos enumerar, esclarecimentos aos projectos, 

comunicações trocadas com as Entidades Licenciadoras, escolha e aprovação de 

materiais, etc.. 

 

 

 

 

 

 

 

 

CIRCULAÇÃO DE DOCUMENTOS GERAIS E CORRESPONDÊNCIA

PROMAN

PROJECTISTAS
EMPREITEIROS

FORNECEDORES

DONO
DE OBRA

OUTRAS
ENTIDADES

FLUXO DE DOCUMENTOS 
ORIGINAIS

FLUXO DE CÓPIAS PARA
CONHECIMENTO
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CARTAS OU COMUNICAÇÕES DO DONO
DA OBRA À FISCALIZAÇÃO

DONO DA
OBRA

FISCALIZAÇÃO OUTROS
INTERVENIENTES

OBS.

Expedição

Recepção
e/ou Acções

Consequentes

Recepção da
Aprovação

a) Caso interesse a outros intervenientes

Conhecimento
e Aprovação

Recepção

a)
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CARTAS DOS OUTROS INTERVENIENTES
AO DONO DA OBRA

DONO DA
OBRA

FISCALIZAÇÃO OUTROS
INTERVENIENTES

OBS.

Expedição

Recepção

Conhecimento

Parecer

a)     Caso necessite de parecer

Arquivo ou
Acções

Consequentes

a)
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CARTAS DO DONO DA OBRA AOS
OUTROS INTERVENIENTES

DONO DA
OBRA

FISCALIZAÇÃO OUTROS
INTERVENIENTES

OBS.

Minuta b)Minuta a)

Aprovação Parecer

Expedição

Conhecimento Recepção

a)   Iniciativas do Dono da Obra

b)   Iniciativas da Fiscalização
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b) Reuniões 

Terão lugar periodicamente destinando-se a permitir um acompanhamento eficaz 

do empreendimento: 

- as reuniões semanais têm preferencialmente objectivos operativos e, nalguns 

casos, informativos; 

- as reuniões quinzenais orientam-se preferencialmente para tarefas de 

informação e análise; 

- as reuniões mensais visam basicamente tarefas de análise e coordenação. 

As rotinas de reuniões são apresentadas no ponto 3 da presente Metodologia. 

c) Relatórios (com Periodicidade Mensal) 

- da Fiscalização para a JFA, relatórios pormenorizados de situação da 

Empreitada, contendo todas as análises, informações, pareceres, 

recomendações e propostas decorrentes da actuação do Empreiteiro. 

Constituirão o principal meio de informação detalhada relativa à Empreitada. 
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FLUXOGRAMA

RELATÓRIOS

OUTRAS
ENTIDADES

EMPREITEIRO PROMAN
DONO

DE OBRA
AUTOR DO
PROJECTO

Recolhe
Informação
diária Obra

Elabora
Relatório
Mensal

Analisa

Propõe
Correcções e

Decide

Introduz
Correcções

Implementa Acompanha
verifica

Toma
Medidas

Toma
Conhecimento

Informa
Toma

Conhecimento
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d) Facturas do Empreiteiro. Ordem de Pagamento 

A facturação do Empreiteiro será emitida com base no valor dos trabalhos 

efectuados durante o mês e discriminados no respectivo Auto Mensal que 

acompanhará a factura. As quantidades de trabalho que constam no referido Auto 

Mensal foram previamente calculadas pela Fiscalização e acordadas com o 

Empreiteiro. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Engenheiro Civil Residente da Fiscalização, por sua vez, informa a Coordenação da 

JFA que a Factura e o respectivo Auto Mensal estão correctos. Neste caso, será 

aposto o "Visto" sobre a Factura, com a indicação de que pode ser liquidada e o 

conjunto (Factura e Auto Mensal) serão enviados ao Dono da Obra, ficando a 

Fiscalização com uma cópia para controlo. 

e) Trabalhos a Mais, a Menos e/ou Imprevistos 

Tratando-se de uma proposta para execução de trabalhos a mais, a menos e/ou 

imprevistos, a ordem final a transmitir ao Empreiteiro será precedida das seguintes 

acções que serão de imediato desencadeadas: 

APROVAÇÃO DE CERTIFICADOS DE PAGAMENTO E 
DE FACTURAS MENSAIS DE EMPREITEIROS

FISCALIZAÇÃO

EMPREITEIROS

ACERTO DE

QUANTIDADES

FISCALIZAÇÃO/

/EMPREITEIROS

VERIFICAÇÃO
DA FACTURA

FISCALIZAÇÃO

APROVAÇÃO PARA FINS DE

ANDAMENTO DOS TRABALHOS
(PROGRESSO FÍSICO)

FISCALIZAÇÃO

VERIFICAÇÃO DE
MEDIÇÕES PARA

EVENTUAIS CORRECÇÕES

FISCALIZAÇÃO

EMISSÃO DA

FACTURA

EMPREITEIRO

EMISSÃO DO CERTIFICADO

DE PAGAMENTO
ACTUALIZADO

FISCALIZAÇÃO

APROVAÇÃO DO
CERTIFICADO

DE PAGAMENTO

FISCALIZAÇÃO

FISCALIZAÇÃO

EMISSÃO DO
CHEQUE

DONO DE OBRA

QUANTIDADES
EXECUTADAS

MEDIDAS/ESTIMADAS

QUANTIDADES

EXECUTADAS
MEDIDAS / ESTIMADAS
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1º) Análise, sob a forma de um parecer, a enviar ao Dono da Obra, contendo a 

medição e orçamento dos trabalhos, com base nos preços unitários da proposta 

(ou preços novos correntes no mercado), e ainda nos registos de rendimentos 

de mão-de-obra já efectuados, durante a execução de trabalhos semelhantes. 

Estes elementos serão complementados com peças desenhadas quando tal se 

imponha, assim como a previsão do tempo necessário à sua execução e a 

implicação previsível no prazo e/ou planeamento da obra. 

Estes pareceres serão elaborados pelo Engenheiro responsável pela gestão da 

qualidade da Fiscalização com a colaboração do Fiscal. 

2º) Apreciação, pelo Dono da Obra, do conjunto constituído pela proposta do 

Empreiteiro e parecer da Fiscalização; 

3º) Reunião conjunta entre os responsáveis do Dono da Obra, Fiscalização e 

Empreiteiro para acerto final das condições em que será realizado o trabalho; 

4º) Autorização escrita do Dono da Obra para a realização dos trabalhos; 

5º) Envio, pela Fiscalização, de ordem escrita ao Empreiteiro, para execução do 

trabalho acompanhada de inequívoca informação técnica escrita e desenhada e 

do preço acordado. 

 

2.2) Plano de Informação a ser Transmitida à JUNTA DE FREGUESIA DE ALVALADE 

a) Gestão da Informação 

A gestão eficaz da informação é hoje em dia identificada como um dos factores 

críticos no sucesso da gestão de projectos. 

A gestão da informação em projectos é ainda considerada fundamental para a 

produtividade das operações de projecto e construção. Efectivamente, uma 

considerável percentagem do tempo dos engenheiros na Gestão e Fiscalização de 

Empreendimentos é gasto na obtenção, procura, processamento, armazenamento e 

envio de informação, actividades estas que não acrescentam valor ao projecto. 

Muitas decisões em relação à gestão de projectos são por vezes retardadas ou 

tomadas sem dados concretos, devido à ineficiência da gestão da informação e 

ineficácia dos sistemas de informação que suportam tais acções. 
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Neste sentido, a PROMAN encara a gestão da informação como uma das áreas 

prioritárias para a Fiscalização e Gestão de Qualidade da Empreitada e propõe-se a 

implementar um sistema de informação robusto, simples e flexível que permita uma 

gestão eficaz da informação entre os elementos da Equipa de Fiscalização, dentro das 

respectivas áreas de intervenção, de modo a reduzir ao mínimo as actividades ligadas 

à informação que não acrescentam valor. 

i) Pressupostos de Base para a Implementação do Sistema de Gestão de Informação 

O sistema de informação que se propõe implementar fundamentar-se-á nos 

seguintes pressupostos: 

- Rapidez de Acesso e Processamento da Informação 

Permitir à JFA o acesso imediato à informação desejada, permitindo o 

respectivo processamento sem necessidade de conversão. 

- Informação Correcta 

Reduzir ao mínimo os erros na gestão da informação em relação à procura, 

processamento, transmissão e armazenamento da informação, tanto 

internamente na equipa de Fiscalização, como com as entidades externas 

como a JFA, Projectistas, Empreiteiro e Entidades Licenciadoras e 

Concessionárias de Serviços. 

- Controlo da Informação 

O sistema de informação será suportado por uma infraestrutura de apoio leve, 

procurando-se um sistema seguro em relação à utilização e acesso da 

informação. 

 

ÁREA FUNCIONAL: GESTÃO DA INFORMAÇÃO 

GESTÃO DA 

QUALIDADE, 

AMBIENTE E 

SEGURANÇA 

 

GESTÃO DE 
PRAZOS E 

CONTROLO DE 
CUSTOS 

 

ENGENHARIA E 

CONTROLO 
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- Auditoria 

O sistema de informação a implementar permitirá uma auditoria rápida e 

completa dos fluxos de informação e documentos processados, transmitidos e 

armazenados, internamente e externamente. 

ii) Objectivos da Gestão de Informação 

Em termos genéricos, procurar-se-á implementar, particularmente através da 

componente infraestrutura informática, um considerável impacto positivo na 

gestão das actividades das diversas áreas de intervenção. 

O acesso e processamento rápido da informação, bem como a redução de erros 

associados ao seu processamento, armazenamento e transmissão, permitirá aos 

responsáveis e operacionais da Equipa de Fiscalização uma maior eficácia, com 

uma infraestrutura humana mais leve, libertando-a para as actividades de análise 

e decisão nas áreas funcionais de controlo da qualidade do projecto, gestão de 

prazos, custos, segurança e ambiente. 

 

 

 

Relatório de 
Controlo de 
Qualidade e 
Ambiente

RECOLHA, REGISTO E TRATAMENTO DE INFORMAÇÃO

Planeamento,
Controlo

Construção,
Qualidade

e Segurança

Gestão Técnica e
Apoio de 

Rectaguarda

Certificados de
Pagamento

Relatório
Estatístico de

Segurança

Relatório de
Controlo de

Custos

Relatório de
Progresso dos

Trabalhos

EMPREITEIROS E

FORNECEDORES

Autos de
Medição

Progresso
Físico

Boletins
de Segurança

Documentos de
Controlo de
Qualidade

R

R

R

R

R - Responsável

E - Envolvido

E

E

E

RECOLHA REGISTO TRATAMENTO

RELATÓRIO
MENSAL
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b) Estrutura Proposta para Gestão de Informação 

i) Manual de Procedimentos 

A PROMAN propõe-se elaborar um Manual de Procedimentos, baseado na 

metodologia da presente Proposta, abrangente e de utilização fácil e expedita 

(escrita e gráfica) em relação à Fiscalização, Coordenação de Segurança em Obra 

da Empreitada. Este Manual permitirá definir, uniformizar e clarificar, para a 

organização interna da Equipa de Fiscalização e para as entidades externas como 

a JFA, os Projectistas e Empreiteiro, toda a terminologia a utilizar pelos diversos 

intervenientes, a orgânica, funções, responsabilidades, processos e 

procedimentos relevantes para a administração e gestão da Empreitada. 

O Manual de Procedimentos terá duas componentes complementares: 

Fluxogramas de Processos e os Procedimentos de Controlo. 

ii) Fluxogramas de Processos 

Os Fluxogramas de Processos apresentarão, de forma essencialmente gráfica, o 

mapa de todos os processos administrativos da Empreitada, e serão feitos em 

colaboração com a JFA. Estes Fluxogramas permitirão visualizar, na perspectiva 

do Dono de Obra, todas as principais actividades administrativas, nas suas várias 

áreas funcionais, das organizações intervenientes, bem como as suas 

interligações umas com as outras e com entidades externas. O objectivo é ter 

uma visão transparente dos processos administrativos de todo o projecto. 

iii) Procedimentos de Controlo 

Os Fluxogramas de Processos representarão o nível estratégico dos sistemas 

administrativos e serão complementados pelos Procedimentos de Controlo que 

apresentam com grande detalhe as diversas operações e procedimentos 

administrativos, nomeadamente em relação ao sistema de informação. Os 

Procedimentos detalharão, com rigor e directamente relacionados com os 

Fluxogramas de Processos, as diversas operações administrativas, 

nomeadamente classificações, controlos, registos, autorizações, validações, 

responsabilidades, processos de auditoria e sistema de informação nas suas 

componentes física e informatizada. 
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Os Procedimentos de Controlo detalharão as operações e procedimentos nas 

áreas funcionais de Gestão da Informação, Gestão de Prazos, Ambiente, 

Qualidade, Segurança e Controlo de Custos, nas seguintes interfaces: 

 Internas à equipa de Fiscalização; 

 Da Equipa de Fiscalização com a JFA; 

 Da Equipa de Fiscalização com o Empreiteiro; 

 Da Equipa de Fiscalização com outras entidades. 

Os três grupos de procedimentos a detalhar serão os procedimentos para 

comunicações, controlo de documentos e sistemas de informação. 

 Procedimentos para Comunicações 

Os principais procedimentos a apresentar são referentes a: 

- Coordenação, funções e autoridades 

- Reuniões 

- Actas de reuniões 

- Conversação telefónica 

- Correio Electrónico 

- Memorandos 

- Cartas 

- Relatórios e estudos 

- Submissão e distribuição (manual e informática) 

- Pedidos de informação 

- Instruções de campo 

- Ordens de alteração 

- Medições dos trabalhos 

- Seguimento dos Trabalhos 

- Cronogramas Financeiros e controlo de custos 

- Pedidos e formulários de pagamentos 

- Gestão de qualidade e segurança 

- Não conformidades 

- Acesso e utilização na obra 
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 Controlo de Documentos 

Os principais procedimentos a apresentar são referentes a: 

- Plano de controlo de documentos técnicos e administrativos; 

- Sistema de arquivo de documentos técnicos e administrativos; 

- Plano de controlo de correspondência; 

- Sistema de arquivo de correspondência; 

- Plano de controlo da lista de acções ligadas à recepção e processamento 

de documentos e correspondência; 

- Sistema de arquivo da lista de acções ligadas à recepção e processamento 

de documentos e correspondência. 

 Sistemas de Informação 

Os principais procedimentos a apresentar são referentes a: 

- Desenvolvimento da Arquitectura do Sistema de Informação, nas suas 

componentes física e informática 

- Procedimentos de utilização do sistema de informação informático 

- Procedimentos de utilização do sistema de informação físico 

- Manual de utilização dos componentes do sistema de informação 

informático 

c) Sistema de Informação 

i) Infraestrutura Informática 

A infraestrutura informática será o componente base do sistema de informação. 

Com base nas exigências operacionais e tecnológicas da proposta, e dos 

objectivos e funcionalidades que a PROMAN se propõe atingir neste projecto, a 

arquitectura do sistema aqui proposto foi desenvolvida com grande cuidado, e 

assentará em três princípios básicos: flexibilidade, facilidade de utilização e 

integração. 
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Assim, é fundamental que sejam utilizados desde o início produtos de tecnologia 

avançada e que devido à rápida evolução, quer do hardware quer do software, 

seja permitida a migração para novos produtos que apareçam de uma maneira 

compatível com os actuais. No entanto, será sempre uma preocupação manter a 

compatibilidade com os sistemas antigos e com os sistemas existentes na JFA e, 

mais tarde, do Empreiteiro. 

O sistema terá capacidade de ligação aos sistemas da JFA. Este sistema está 

instalado na Sede da PROMAN e será utilizado pelo respectivo Engenheiro Civil - 

Chefe da Equipa de Fiscalização, e técnicos das diversas áreas funcionais da 

Equipa de Fiscalização. 

O protocolo de comunicação da rede será TCP/IP e o sistema operativo da rede e 

de todos os computadores será em base Windows, correndo todas as aplicações 

sobre este sistema. A configuração base mínima da estação de trabalho será 

Pentium, 4 Mb de RAM, 250 Gb de disco rígido, monitor, rato e leitor/gravador 

de DVD. Como software standard será instalado: 

- Windows  

- Microsoft Office para processamento de texto, folha de cálculo, base de 

dados e apresentação (Excel, Word, Access, Powerpoint) 

- Winzip para compactação/descompactação de ficheiros 

- Internet Explorer para navegação na Internet 

- AutoCAD  

Para a função de controlo de prazos, serão instaladas licenças do Microsoft 

Project. 

As estações de trabalho estarão ligadas entre si por uma rede interna. As ligações 

externas à JFA, Empreiteiro e entidades exteriores serão realizadas através da 

Internet, por ligação a um prestador de serviços. 

Para além do software standard acima descrito, será ainda instalado software 

para gestão de correspondência, actas e deliberações, desenvolvido em Access. 

Todos os utilizadores da rede poderão aceder aos serviços de impressão do 

sistema que será composto por impressora jacto de tinta A3 a cores para uso 

corrente diário. 
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ii) Áreas do Sistema Informático 

O sistema informático que a PROMAN se propõe implementar, actuará nas 

seguintes áreas principais: 

- templates ou documentos tipo MS Office; 

- gestor de ficheiros e documentos 

- correio electrónico 

- procedimentos de acesso, processamento, transmissão e armazenamento 

de informação 

- Templates 

Toda a informação e documentos de trabalho internos à Equipa de 

Fiscalização, de interacção com a JFA, Empreiteiro e entidades externas, será 

processada por computador e terão documentos tipo, padronizados e 

respeitando códigos pré-definidos, em Word, Excel, AutoCAD, Project, etc., 

que estarão acessíveis a todos os elementos da Fiscalização, mas também aos 

elementos do Dono de Obra. 

Assim, para as diversas áreas funcionais de Planeamento, Controlo de Custos, 

Gestão da Informação, Gestão da Qualidade, Ambiente e Segurança, a 

informação relacionada, nomeadamente com avanço das actividades, custos, 

consumos verificados, peças desenhadas, peças desenhadas "as built", não 

conformidades, pedidos de informação, instruções, relatórios semanais e 

mensais de controlo de progresso e de custos, qualidade, actas de reunião e 

pareceres, será processada através das aplicações adequadas em templates 

pré-definidos e padronizados interna e externamente. 

A correspondência externa, que chegue em forma de papel, será digitalizada, 

registada e tratada pela aplicação de gestão de correspondência e arquivada. 

- Aplicação Gestora de Ficheiros 

Todos os ficheiros relativos à Empreitada serão organizados, geridos e 

protegidos por uma aplicação própria, cujas principais características são: 

- Fácil implementação e configuração inicial; 

- Fácil de utilizar e de aprendizagem rápida; 
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- Possibilidade de organização dos ficheiros por áreas funcionais e 

visualização gráfica das mesmas. 

- Correio Electrónico 

Para comunicação externa com a JFA e entidades operacionais directamente 

envolvidas no Empreendimento este meio será implementado se assim for 

acordado com as partes, para troca de informação. Recorrer-se-á à 

comunicação externa através da Internet, o que requererá a ligação a um 

Internet Service Provider. 

- Procedimentos de Acesso, Processamento, Transmissão e Armazenamento 

de Informação 

Para que a estrutura do sistema de informação tenha sucesso, é necessário 

que todos os procedimentos de acesso, processamento, transmissão e 

armazenamento da informação sejam claros e todas as pessoas ligadas ao 

sistema sigam em estrita conformidade essas regras. Assim estes 

procedimentos estarão presentes no Sistema de procedimentos de Controlo 

Interno a apresentar ao Dono de Obra e estarão descritos de uma maneira 

simples no Manual de Qualidade do Sistema de Informação, em formato de 

papel e digital. 

d) Infra-estrutura Física do Sistema de Informação 

A componente principal do sistema de informação proposto pela PROMAN será a 

infraestrutura informática. A PROMAN propõe-se ainda elaborar um arquivo físico de 

todos os documentos e correspondência produzida internamente, pelo Dono de Obra 

e Empreiteiro e por todas as outras entidades externas. Este servirá como backup 

físico das operações feitas na componente digital, incluindo os desenhos em suporte 

físico, mas também como arquivo de trabalho de toda a informação que por algum 

motivo não possa estar em formato digital. Para uma rápida consulta do arquivo 

físico, existirá uma base de dados informática (em Access) e física organizada em 

função das diversas áreas funcionais. 

Para garantir a eficaz articulação entre as entidades intervenientes, tornar-se-á 

necessário definir, por cada uma delas, um interlocutor responsável, através do qual 

se estabelecerão os contactos e serão fornecidos, tanto no início dos trabalhos como 

em datas-chave, os programas, elementos técnicos e decisões que permitam a 

regular e eficaz progressão da empreitada. 
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A.3) PROCEDIMENTOS E CIRCUITOS A IMPLEMENTAR 

 

3.1) Controlo do Planeamento da Empreitada 

Para a realização das tarefas incluídas nesta área a PROMAN afectará técnicos 

qualificados, com experiência comprovada nas actividades de planeamento e controlo de 

progresso, munidos de meios informáticos actualizados e adequados a uma eficaz gestão 

da empreitada. 

A acção destes elementos desenvolver-se-á de uma forma permanente, activa e crítica, 

desde o desenvolvimento da rede lógica de todo o empreendimento. 

O Coordenador da Equipa de Fiscalização articulará a acção da globalidade dos 

intervenientes na concretização da empreitada. 

Um dos conteúdos funcionais desta área é garantir o cumprimento dos prazos 

acordados, na programação apresentada pelo Empreiteiro, através de um controlo 

permanente e dinâmico da progressão dos trabalhos, abrangendo: 

- análise e apreciação dos diagramas PERT/CPM para as várias frentes da obra, de 

acordo com a programação apresentada pelo Empreiteiro, incluindo análise de 

recursos, 

- análise, controlo e registo dos trabalhos realizados, 

- análise, controlo e previsão de tempos e prazos necessários à realização de cada 

uma das actividades, comparando as estimativas baseadas no realizado com os 

planos de trabalhos das obras, 

- análise pormenorizada do desenvolvimento das acções realizadas pelo Empreiteiro, à 

“luz” dos planos de trabalhos aprovados, 

- análise e informação, em termos conclusivos, dos planos de trabalhos propostos 

pelo Empreiteiro, relativos a trabalhos contratuais e eventuais adicionais, estudo 

das correcções necessárias de modo a respeitar com segurança as datas-chave e 

limites acordadas, com apresentação dos consequentes planos alternativos ao 

DONO DE OBRA; 

- elaboração de estimativas de tempo para os trabalhos ainda não realizados, tendo 

em conta as estatísticas verificadas no decurso dos trabalhos já realizados, 
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- identificação e caracterização dos principais desvios verificados, propondo 

nomeadamente, as acções necessárias à sua compensação parcial ou total e à sua 

eliminação futura; 

- acompanhamento do cumprimento das medidas aprovadas pelo DONO DE OBRA 

com o fim de recuperar eventuais atrasos, de forma a dar cumprimento às datas 

estabelecidas; 

- análise e preparação dos cronogramas financeiros previsionais do Empreiteiro, 

tendo em conta as análises anteriores e as regras de revisão de preços em vigor. 

A PROMAN acompanhará permanentemente e duma forma activa todas as fases de 

concretização da empreitada. 

 

3.1.1) Análise do Plano de Trabalhos Definitivo 

O Plano de Trabalhos Definitivo (PTD) da Empreitada é uma ferramenta fundamental, 

uma vez que estabelece a sequência e os prazos parciais de execução de cada uma das 

espécies de trabalhos previstas no projecto, bem como especifica os meios (humanos e 

materiais) com que o empreiteiro se propõe executar a empreitada nos respectivos 

prazos. O Plano de Pagamentos está intrinsecamente ligado ao Plano de Trabalhos 

Definitivo da empreitada, já que representa o faseamento da remuneração dos trabalhos 

de acordo com a programação das actividades e com os meios envolvidos para a sua 

concretização. 

Será da responsabilidade da PROMAN a análise e validação do Plano de Trabalhos 

Definitivo da Empreitada, garantindo que este: 

 está de acordo com as obrigações contratuais do Empreiteiro, respeita e não 

subverte o plano de trabalhos apresentado na proposta do empreiteiro; 

 está de acordo com as datas-chave/prazos intercalares estabelecidos 

contratualmente com o Empreiteiro; 

 será acompanhado dos seguintes documentos: 

o Memória Descritiva e justificativa, na qual se evidenciará os métodos de 

execução que o Empreiteiro pretende adoptar e os meios que irá aplicar para 

cada tipo de actividade; 

o Mapas de Carga de Mão-de-Obra e Equipamento; 
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 será materializado graficamente num cronograma de barras (gráfico de Gantt) em 

programa informático apropriado para o efeito e compatível com o utilizado pelo 

Dono de Obra e que seguirá as seguintes exigências: 

o o conjunto de actividade inventariadas é exaustivo e não redundante; 

o grau de detalhe de desagregação das actividades inventariadas; 

o as actividades ao nível mais baixo de desagregação não têm duração superior a 

duas semanas; 

o adequação do esquema de desagregação das actividades aos objectivos dos 

sistema de controlo de prazos 

o coerência inerente das relações de sequencialidade definidas entre as actividades 

e as datas impostas de inicio ou fim e , coerência com os meios e processo que u 

Empreiteiro se propõe utilizar; 

o as datas chave estão bem definidas, são exaustivas e não redundantes e estão 

em conformidade com o caderno de encargos. 

o as relações de sequencialidade entre as datas chave e as actividade são 

intrinsecamente coerentes 

o as durações estimadas para as actividades correspondem a rendimentos 

plausíveis para os meios e os processos que o empreiteiro se propõe utilizar; 

o conformidade do Plano de pagamentos com Plano de Trabalhos Definitivo; 

Para a análise, apreciação e validação do Programa de Trabalhos Definitivo, a PROMAN 

articulará as diferentes áreas do Empreendimento, desenvolvendo os seguintes 

procedimentos: 

 

a) Identificação e Definição da Empreitada 

Estas acções realizar-se-ão com vista ao total esclarecimento, identificação e 

definição do empreendimento. 

Além de uma identificação física completa do projecto através da análise das 

respectivas peças - escritas e desenhadas, serão identificados os parâmetros e 

objectivos principais da concretização do empreendimento, tais como: empreitadas, 
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prazos (final e parciais), valoração (económica e de outra ordem) do cumprimento 

daqueles prazos ou da sua eventual antecipação, etc.. 

Terminada esta fase, será possível: 

- identificar os grandes objectivos a serem atingidos na concretização do 

Empreendimento; 

- identificar as “Grandes Actividades” (Macro-Actividades) e respectiva articulação 

lógica; 

- integrar as principais actividades necessárias ao desenvolvimento dos projectos e 

trabalhos a executar; 

- definir as principais interfaces entre intervenientes. 

O Plano de Trabalhos a apresentar pelo Empreiteiro deverá ser elaborado sob a forma 

da rede lógica de interligação de actividades, no formato acordado, Macro-Rede. 

 

b) Parâmetros de Análise de Programação 

Nesta fase procede-se à análise do PTD, tendo em atenção os seguintes parâmetros: 

- Grau de detalhe das actividades; 

- Duração das actividades não superior a duas semanas; 

- Coerência com o Plano de Trabalhos da Proposta; 

- Sequência lógica da interligação das diversas actividades; 

- Identificação clara do Caminho Crítico da Empreitada, que deverá ser inequívoco e 

lógico; 

- Definição explícita das datas chave; 

- Utilização de recursos adequados ao tipo de actividades; 

- Adequação dos rendimentos utilizados para os recursos apresentados; 

- Unidades de tempo (provavelmente será a semana); 

- Selecção de calendários; 

- Zonas (faseamento dos trabalhos); 

- Adequação do Plano de Pagamentos com o Plano de Trabalhos Definitivo. 
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c) Elaboração da Programação 

A Programação deverá ser introduzida em software específico (Microsoft Project, ou 

outro aprovado pelo Dono de Obra), o que permitirá obter um gráfico de barras (Bar 

Chart ou GANTT), a ser composto por: 

- Datas (mais cedo e mais tarde) de entrega de equipamentos mais importantes; 

- Datas das principais interfaces; 

- Datas de conclusão parciais e finais; 

- Datas de outros pontos singulares do programa; 

- Relação da interligação das actividades; 

O PTD, uma vez aprovado, servirá de base para o controlo futuro, especialmente no 

que concerne à definição de datas de fases de trabalho intermédias. 

Estando identificados o(s) caminho(s) crítico(s) das Fases do Empreendimento, a 

explicitação dos objectivos globais, e dos parcelares, das principais entidades 

envolvidas, o programa de execução das diversas actividades, as respectivas datas de 

início e fim e outras acções a desenvolver, poder-se-á analisar mais detalhadamente o 

Programa de Trabalhos, nomeadamente: 

i) Sub-Redes 

As sub-redes resultam da pormenorização das macro-actividades, sendo 

analisados os seguintes aspectos: 

- a possibilidade de execução de actividades em sobreposição; 

- a viabilidade de alteração de métodos de trabalho previstos por alternativas 

que permitam antecipar prazos; 

- a decomposição das actividades de longa duração em actividades 

elementares de forma a ser possível antecipar os inícios das actividades a 

jusante; 

- os calendários mais intensos; 

- as propostas de pequenas alterações de projecto permitindo antecipar os 

inícios de actividades de construção e montagem. 

Os dados correspondentes às sub-redes deverão ser introduzidos, sobrepondo e 

pormenorizando as macro-actividades. 
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Deste processamento analisar-se-ão os “gráficos de barras” (Bar Chart ou GANTT) 

que permitirão, por meio de simulações: 

- optimizar prazos de execução; 

- optimizar recursos; 

- testar a exequibilidade do programa do empreiteiro, verificando a 

compatibilidade dos meios propostos com os trabalhos a executar e os 

prazos da empreitada. 

Com o desenrolar do projecto poderá tornar-se necessário rever o PTD pelos 

seguintes motivos: 

- grandes alterações de projecto; 

- grandes desvios no desenrolar dos trabalhos; 

- outros imprevistos. 

 

d) Outputs” do Programa de Trabalhos Definitivo 

No Plano de Trabalhos Definitivo a apresentar pelo Empreiteiro, deverão constar os 

seguintes “Outputs” 

- MAPA DE ACONTECIMENTOS CHAVE (MILESTONES) 

Este Output deverá enumerar todas as datas chave e acontecimentos relevantes, 

como por exemplo, data de início e fim da empreitada, datas parcelares vinculativas, 

acontecimentos condicionantes, etc..  

- PROGRAMA BASE SINTÉTICO 

Este gráfico de barras apresenta exclusivamente as actividades fundamentais da 

concretização do Empreendimento e deverá ser apresentado para cada 

actividade: 

 Data de início mais cedo; 

 Data de fim mais tarde; 

 Responsável; 

 Zona; 



 

 MEMÓRIA DESCRITIVA 29 

  PP 4112 

- PROGRAMA BASE TOTAL 

O programa base total deverá apresentar o máximo detalhe das actividades 

programadas, expressando para cada uma delas: 

 Data de início; 

 Data de fim; 

 Duração; 

 Recursos; 

 Responsável; 

 Zona; 

- PROGRAMA BASE POR ÁREA 

O programa base por área deverá ser apresentado em gráfico de barras e deverá 

incluir as actividades afectadas a uma determinada área e indicar: 

 Data de início; 

 Data de fim; 

 Duração; 

 Recursos; 

 Zona; 

- MAPAS CARGA DE MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTO 

Na análise a este “Output” a PROMAN analisará e verificará a adequabilidade da 

Mão-de-Obra e Equipamentos previstos para o Empreendimento, tendo em atenção: 

 O Mapa de Carga de Mão-de-Obra deverá ser coerente com o Plano de Trabalhos 

Definitivo e deverá indicar as categorias profissionais envolvidas e a sua alocação 

mensal ao longo do período de execução da obra. Deverá igualmente indicar os 

totais por categoria profissional e totais mensais de mão-de-obra. 

 O Mapa de Carga de Equipamento deverá igualmente ser coerente com o Plano 

de Trabalhos Definitivo e especificar o número e tipo de equipamentos e a sua 

afectação à obra. Este mapa deverá quantificar os totais mensais por 

equipamento 
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e) Validação do Plano de Trabalhos Definitivo 

A PROMAN emitirá o Relatório com o parecer sobre este documento propondo à 

entidade adjudicante, de modo fundamentado, a sua aprovação ou rejeição de 

acordo com a análise efectuada. 

Caso não se observem alguns dos requisitos supra referidos ou outros que a Equipa 

de Fiscalização considere essenciais, a PROMAN rejeitará o Plano de Trabalhos 

Definitivo, e indicará as situações em falta e eventualmente apresentará soluções 

alternativas de modo a melhorar o respectivo plano e a sua integração com os 

Sistema de Gestão de Prazos. 

 
f) Documentação e Informação a Apresentar 

Como já referido no item anterior a PROMAN elaborará Relatório com o parecer 

sobre o Plano de Trabalhos Definitivo, no prazo definido no Caderno de Encargos ou 

a acordar com o Dono de Obra. 

Quando o Plano de Trabalhos Definitivo respeitar os pareceres emitidos, a PROMAN 

emitirá uma comunicação escrita ao Dono de obra e ao Empreiteiro com a 

respectiva aprovação do plano. 

DADOS
DOS

EMPREITEIROS

ELEMENTOS
ADICIONAIS

LISTA DE
ACTIVIDADES

REDE
PERT / CPM

INFORMAÇÃO
INICIAL

CONTROLO
DE

TEMPOS

CONTROLO
DE

RECURSOS

ARRANQUE DO PLANEAMENTO
FASE 1 
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Sempre que se considere necessário, ou por solicitação do Dono de Obra serão 

emitidos ou realizados outros documentos indispensáveis à concretização dos 

objectivos expressos no caderno de encargos, na presente proposta e legislação em 

vigor. 

 

3.1.2) Metodologia de Monitorização e controlo da Implementação do Plano de Trabalhos 

Definitivo da Empreitada 

A PROMAN acompanhará permanentemente e duma forma activa todas as fases de 

concretização do Empreendimento. Este acompanhamento será realizado da seguinte 

forma: 

a) Levantamento periódico da situação real do empreendimento 

Será feito o levantamento periódico de todos os dados que definam a situação real do 

empreendimento, a saber: 

- Seguimento das actividades de projecto, eventuais alterações; 

- Seguimento das actividades de Obra (levantamento da situação das construções, 

montagens, ensaios e testes); 

A informação levantada nestes seguimentos conterá os seguintes dados: 

- Para cada actividade e sempre que se aplique: 

 Data real de início; 

 Data real de fim; 

 Percentagem de trabalho executado; 

 Fim previsível de acordo com a produtividade revista. 

b) Mapa de Avanços e de Atrasos 

Este mapa, expressa para cada actividade: 

 Datas de início e fim do PTD; 

 Datas de início e de fim do programa que reflecte a situação actual; 

 Avanço/atraso; 

 Folga actual; 

 Datas já históricas. 
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Todos estes dados serão criteriosamente analisados tendo em consideração o(s) 

caminho(s) crítico(s). Caso já nesta fase se detecte que estão em causa os objectivos 

globais de concretização do empreendimento, serão alertados os respectivos responsáveis 

de modo a que as medidas correctivas possam ser tomadas em tempo oportuno. 

c) Processamento de dados e “outputs” 

Seguir-se-á uma fase de processamento de todos estes dados, obtendo-se os 

seguintes “outputs”: 

SEGUIMENTO (Gráfico de barras) 

Este gráfico de barras tem como características fundamentais: 

- Horizonte de um ano (caso a unidade de tempo escolhida seja a semana); 

- Compara o desenrolar dos trabalhos em curso e as respectivas actividades 

situadas a jusante com o PTD. Esta comparação permitirá detectar os desvios nos 

trabalhos em curso com o PTD. Notamos que, também, são expressas as 

consequências, a prazo, dos avanços/atrasos; 

- Expressa as actividades: 

 críticas no PTD e com folga actualmente 

 com folga no PTD e críticas actualmente 

- Inclui ou não os recursos afectados a cada actividade conforme se considere mais 

conveniente; 

- Inclui para cada actividade os respectivos responsáveis e zonas. 

d) Análise da situação real da Empreitada do Empreendimento 

Far-se-á a análise periódica e aprofundada, com base nos “outputs” informáticos 

atrás indicados, tomando, quando se justifique, as seguintes iniciativas: 

- Dar conhecimento duma forma sintética e fundamentada da situação real e das 

suas consequências a prazo, a: 

 Dono de Obra; 

 Construção e Qualidade; 

 Outras entidades que devem tomar medidas correctivas aos desvios. 
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- Propor as medidas julgadas necessárias à correcção dos desvios, às entidades 

que tenham o poder de tomar as decisões pertinentes: 

 Dono de Obra 

 Controlo de Construção e Qualidade 

Sempre que necessário, serão processadas simulações de alternativas de modo a 

permitir ponderar correctamente as decisões. 

O conteúdo funcional desta área é garantir o cumprimento dos prazos acordados, na 

programação apresentada pelo Empreiteiro, através de um controlo permanente e 

dinâmico da progressão dos trabalhos, abrangendo: 

- análise e apreciação dos diagramas PERT/CPM para as várias frentes das obras, 

de acordo com a programação apresentada pelo Empreiteiro; 

- análise, controlo e registo dos trabalhos realizados; 

- elaboração de estimativas de tempo para os trabalhos ainda não realizados, 

tendo em conta as estatísticas verificadas no decurso dos trabalhos já realizados; 

- análise, controlo e previsão de tempos e prazos necessários à realização de cada 

uma das actividades, comparando as estimativas baseadas no realizado com os 

planos de trabalhos das obras; 

- análise pormenorizada do desenvolvimento das acções realizadas pelo 

Empreiteiro; 

- estudar as correcções necessárias, de modo a respeitar, com segurança, as datas 

limite acordadas, com a apresentação de eventuais planos alternativos; 

- verificar o desenvolvimento da obra, identificar e caracterizar os principais 

desvios verificados, propondo as acções necessárias à sua correcção; 

- implementar as medidas aprovadas pelo Dono de Obra com o objectivo de 

recuperar eventuais atrasos, por forma a dar cumprimento às datas 

estabelecidas; 

- apresentar mensalmente e nos casos de inflexão no decurso da Obra, os 

diagramas das redes PERT/CPM; incluindo a análise de recursos e tendo em conta 

as características e o avanço dos trabalhos já realizados; 

- proceder à verificação e aprovação do avanço dos trabalhos; 

- estabelecer com o Empreiteiro, os calendários das recuperações dos atrasos das 

obras, preparando e fornecendo os processos necessários. 
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3.2) Controlo Administrativo da Empreitada 

Esta área funcional visa essencialmente a verificação e controlo do custo da empreitada, 

a análise das situações mensais de trabalhos contratuais, a-mais e a-menos, e a 

compilação de toda a informação sobre o desenvolvimento da empreitada. 

O controlo das quantidades de trabalho e do orçamento da empreitada incidirá, 

nomeadamente, nas seguintes tarefas: 

- medição mensal das quantidades de trabalho executadas para elaboração dos 

correspondentes autos de medição, 

- verificação mensal das quantidades de trabalho executadas (mensais e acumuladas) 

comparando-as com as quantidades previstas executar, 

- análise dos levantamentos iniciais do local das obras, com vista à medição de 

quantidades de trabalhos de terraplanagens (se aplicável), 

- controlo geométrico das diversas fases e etapas das obras para efeito de medição 

dos trabalhos, 

- análise dos levantamentos de perfis finais das escavações, para efeitos de medições, 
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- elaboração da conta corrente mensal das obras, com a indicação das quantidades de 

trabalho efectuado, dos preços unitários aplicados, do quantitativo de eventuais 

trabalhos a mais e a menos ou não previstos, de reembolso de adiantamentos, de 

outras deduções previstas nos contratos e dos montantes a pagar no mês ao 

Empreiteiro, 

- verificação e aprovação das facturas mensais e finais do Empreiteiro, 

- verificação dos pagamentos a efectuar relativos à revisão de preços da empreitada, 

por aplicação das respectivas fórmulas de revisão fixadas no contrato da empreitada, 

- elaboração de previsões do custo final das obras face aos gastos acumulados, às 

quantidades de trabalho por realizar, à evolução dos índices de preços e ao 

conhecimento entretanto adquirido de eventuais trabalhos não previstos e que 

venham a ser necessários ou desejáveis, permitindo a actualização do Cronograma 

Financeiro da empreitada, 

- apreciação de reclamações do Empreiteiro e negociação de novos preços propostos 

por estes para trabalhos não previstos que possam surgir, submetendo-os à 

apreciação e aprovação do DONO DE OBRA, com base em análise fundamentada, 

- manter actualizado os mapas de saldos para controlo de todos os artigos; 

- de toda a informação recolhida e arquivada, serão emitidos relatórios mensais a 

apresentar ao DONO DE OBRA para informar da situação da empreitada no que 

respeita ao controlo financeiro do custo global da obra, 

- providenciar todos os procedimentos com vista à recepção provisória e apuramento 

da conta da empreitada e respectivo fecho. 

Mensalmente integrará o Relatório Mensal de Fiscalização, o capítulo do controlo de 

custos que conterá informação sobre: 

- análise de desvios; 

- análise de variações; 

- controlo do progresso 

- compromissos com Ordens de Compra; 

- compromissos com Contratos; 

- progresso da construção 

- previsão dos custos finais da empreitada 
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APROVAÇÃO DE CERTIFICADOS DE PAGAMENTO E 
DE FACTURAS MENSAIS DE EMPREITEIROS

FISCALIZAÇÃO

EMPREITEIROS
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FISCALIZAÇÃO/
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VERIFICAÇÃO
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FISCALIZAÇÃO
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(PROGRESSO FÍSICO)

FISCALIZAÇÃO

VERIFICAÇÃO DE
MEDIÇÕES PARA

EVENTUAIS CORRECÇÕES

FISCALIZAÇÃO

EMISSÃO DA
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EMPREITEIRO
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FISCALIZAÇÃO

APROVAÇÃO DO
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AVALIAÇÃO DE RECLAMAÇÕES

Submissão da

Reivindicação
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Empreiteiro

Fiscalização

Obter Aprov.
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Fiscalização

Negociação com

Empreiteiro

Fiscalização

Início da

Mudança

Fiscalização

Informar o

Cliente

Fiscalização

Revisão

Preliminar
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Revisão
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- Reclamação
- Registo
- Arquivo
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Reivindicação
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Não Justificada
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É Razoável
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Existe Consenso

Não Existe Consenso
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3.2.1) Controlo dos Autos de Medição e do Plano de Pagamentos da Empreitada 

A equipa de Fiscalização procederá mensalmente à medição dos trabalhos executados 

no local, de acordo com os termos definidos no Caderno de Encargos. Antes do início da 

empreitada será definido, em conjunto com o Empreiteiro, a data para se realizar a 

respectiva medição. 

Os critérios de medição a adoptar serão os estabelecidos nas Cláusulas Técnicas 

Complementares do Caderno de Encargos do Projecto.  

As medições das quantidades de trabalho serão igualmente confirmadas, sempre que 

necessário, com o auxílio da Equipa de Topografia. 

Com base nas medições realizadas será emitido o respectivo Auto de Medição que 

deverá conter pelo menos as seguintes informações: 

 actividades realizadas e quantidades de trabalho executadas no respectivo mês; 

 preço unitário das actividades de trabalho; 

 valor dos trabalhos realizados, por actividade; 

 valor total dos trabalhos. 

Os Autos de medição deverão conter igualmente as percentagens de trabalho realizado e 

de trabalho por realizar, bem como os respectivos valores. 

Após verificado e analisado o referido Auto será aprovado e assinado pela Fiscalização e 

remetido ao Dono de Obra com o respectivo certificado de pagamento. 

O Chefe da Fiscalização, devidamente coadjuvado pelos Fiscais será responsável por: 

- verificar e aprovar o Auto de Medição e o Certificado de Pagamento e posterior envio 

ao Dono de Obra; 

- assegurar a medição dos trabalhos por parte da equipa de Fiscalização e promover, 

sempre que necessário, reuniões nas frentes de trabalho com o objectivo de 

esclarecer dúvidas sobre as medições realizadas; 

- actualizar a conta corrente; 

- elaborar e aprovar  a revisão de preços de acordo com os índices actualizados; 

- apreciar e analisar novos preços; 



 

 MEMÓRIA DESCRITIVA 38 

  PP 4112 

- garantir que a execução dos trabalhos a mais não será realizada sem a aprovação 

prévia do Dono de Obra. 

Mensalmente, após aprovação dos Autos de Medição, é efectuada a actualização da 

conta corrente da empreitada e feita a comparação entre os valores facturados e o Plano 

de Pagamentos da Empreitada. 

Uma vez que o Plano de Pagamentos resulta intrinsecamente do Plano de Trabalhos, 

caso existam desvios ao Planeamento definido, reflectir-se-á no Plano de Pagamentos. 

Deve-se ter em consideração a execução de trabalhos a mais ou a menos e a respectiva 

actualização no Plano de Pagamentos. 
 

3.2.2) Análise de Propostas de Preço para trabalhos adicionais 

A análise de preços de propostas para trabalhos adicionais será realizada tendo em 

consideração os custos de mercado para a mesma espécie de trabalho, considerando à 

data da proposta os custos de mão-de-obra, equipamentos, respectivos rendimentos e 

localização da obra. 

Esta análise será igualmente realizada recorrendo a uma base de dados da PROMAN 

relativa a preços e espécies de trabalhos semelhantes, a partir dos quais se apurarão os 

dados estatísticos em relação a cada espécie de trabalhos em análise.  

Tratando-se de uma proposta para execução de trabalhos a mais, a menos e/ou 

imprevistos, a ordem final a transmitir ao Empreiteiro será precedida das acções 

descritas no capítulo A.2.1. e). 
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A.4) PROCEDIMENTOS DE PROCURA – COMISSIONAMENTO - PRONTO PARA ENTREGA – 

CONCLUSÃO DAS MONTAGENS E PRÉ-UTILIZAÇÃO 

 

4.1 Definições 

A definição dos termos agora empregues é a seguinte: 

- "Procura" significa o conjunto de actividades, a cargo do Empreiteiro, em resultado 

das quais se fixam, em definitivo, após a aprovação do Dono de Obra, as origens e as 

características do "Equipamento" e o seu fornecimento até à fase de "Pronto para 

utilização", inclusive, 

- "Comissionamento" significa o conjunto de inspecções, ensaios e outros serviços 

levados a efeito em obra, findos os quais a instalação, está "Pronto para Arranque", 

- "Pronto para Entrega" significa que a construção está pronta a iniciar o 

funcionamento do sistema para que foi prevista. Alguns detalhes de acabamento 

tais como pinturas, revestimentos e isolamentos, poderão não estar terminados, na 

medida em que possam ser feitos em funcionamento normal, e a sua realização não 

afecte a segurança do pessoal e da obra executada no âmbito da empreitada, 

- "Conclusão das Montagens" significa que a Empreitada está na fase de "Pronto para 

Arranque" e concluídos os detalhes de acabamentos e todos os resíduos tenham 

sido limpos e removidos da zona envolvente abrangida pela "Empreitada". 

- "Pré-Utilização" significa o período de tempo consecutivo, contado do "Auto pronto 

para Entrega" em que a "Empreitada" estiver a funcionar. 

 

4.2 Procedimentos 

A PROMAN assumirá as seguintes atribuições quanto ao controlo do fornecimento, 

montagem do equipamento, comissionamento e arranque das instalações: 

a) Aprovar os planos de “Procura” e ensaios de Comissionamento do Equipamento a 

realizar pelo Empreiteiro, 

b) apreciar as especificações técnicas apresentadas pelo Empreiteiro no âmbito das 

actividades de "Procura", 
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c) propor ao Dono da Obra, na sequência da apreciação atrás referida, a aprovação de 

cada especificação técnica ou remetê-la ao Empreiteiro para correcção em 

conformidade com o exigido no Caderno de Encargos do concurso, 

d) desenvolver as actividades a cargo do Dono da Obra conforme estabelecido nas 

especificações do Caderno de Encargos do concurso, relativas ao 

"Comissionamento", 

e) apreciar e comentar o Manual de Instruções de Funcionamento e de Manutenção 

apresentado pelo Empreiteiro nos termos do Caderno de Encargos do concurso e, 

estando em condições de aceitação, propor a sua aprovação ao Dono da Obra, 

f) levar a efeito os procedimentos conducentes á celebração do auto de "Pronto para 

Entrega", 

g) propor ao Dono da Obra os ensaios de “Pré-Utilização” a acordar com o Empreiteiro, 

nos termos do Caderno de Encargos do concurso, 

h) acompanhar os ensaios de pré-utilização, registar os resultados e fazer os 

comentários de apreciação à atenção do Empreiteiro, 

i) proceder a inspecções e ensaios suplementares àqueles feitos pelo Empreiteiro na 

pré-utilização, de tal modo a ser verificada a conformidade do equipamento com o 

especificado no Contrato da empreitada. 
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A.5) ROTINAS DE REUNIÕES 

Em determinados períodos e circunstâncias, a aplicação simples das rotinas consideradas 

deve ser ultrapassada através da aglutinação ou decomposição de algumas reuniões e da 

utilização criteriosa dos tempos respectivos, mas sempre de acordo com a seguinte 

orientação geral: 

FLUXOGRAMA

Implementa Acompanha
verifica

Toma
Medidas

Toma
Conhecimento

REUNIÕES SEMANAIS

OUTRAS
ENTIDADES

EMPREITEIRO PROMAN DONO DE OBRA
AUTOR DO
PROJECTO

Reuniões
Semanais Obra

Reuniões 
Semanais  Obra

Acompanha
Verifica

Implementa

Decide
Correcções

Propõe
Correcções

REUNIÕES MENSAIS

OUTRAS
ENTIDADES

EMPREITEIRO PROMAN AUTOR DO
PROJECTO

Reuniões 
Mensais  Obra

Reuniões
Mensais Obra

Reuniões 
Mensais  Obra

Actas

DONO DE OBRA
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 Com periodicidade semanal (em simultâneo com as visitas à obra) 

- entre a Fiscalização e o Empreiteiro, para análise dos trabalhos da semana 

anterior e definição objectiva dos trabalhos da semana seguinte. 

- serão ainda analisados os problemas de carácter técnico e tomadas medidas 

com vista à sua solução. 

(Para esta reunião poderão ser convocadas Outras Entidades, sempre que a 

implementação de acções o torne conveniente). 

 

 Com periodicidade quinzenal  

- entre a Fiscalização e os Autores dos projectos para análise das acções 

desenvolvidas por todos os intervenientes e para tratamento de questões 

situadas no âmbito do acompanhamento/análise do projecto, em que se porão 

as dúvidas de interpretação dos elementos dos Projectos de Execução que 

tenham surgido e se analisarão as eventuais alterações a introduzir pelos 

Projectistas. 

 

 Com periodicidade mensal 

- entre a JFA, a Fiscalização e eventualmente outras Entidades envolvidas, para 

análise dos trabalhos do mês findo, definição e coordenação de medidas 

correctivas necessárias ao desenvolvimento do empreendimento e, ainda, 

perspectivação e encaminhamento dos problemas a resolver no mês imediato. 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA EM OBRA 

DA EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL DA FREGUESIA DE 

ALVALADE EM LISBOA 

 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS 

 

 

1. CRONOGRAMA DE MOBILIZAÇÃO DE PESSOAL 

A PROMAN mobilizará os meios humanos e necessários para a execução das acções a 

desenvolver no âmbito da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E 

COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA EM OBRA DA EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO 

PAVILHÃO MUNICIPAL DA FREGUESIA DE ALVALADE EM LISBOA, em conformidade com 

o previsto no Caderno de Encargos, bem como no estabelecimento de um sistema de 

organização adequado para a execução perfeita e completa das tarefas a seu cargo. 

 

1.1. Meios de Organização 

A PROMAN irá organizar e gerir os sistemas que considera necessários para atingir os 

objectivos que se propõe e realizar as tarefas que lhe são cometidas, de acordo com o 

solicitado no caderno de encargos e conforme enunciado na Memória Descritiva. 

Será dada especial atenção a: 

 Apoio geral à JUNTA DE FREGUESIA DE ALVALADE (JFA), 

 Tarefas relacionadas com o controlo de qualidade dos projectos, nomeadamente: 

. propor soluções alternativas aos Projectos para aproximar o custo de 

construção dos níveis de investimento e qualidade pretendidos pela JFA, caso 

se verifiquem desvios significativos; 

 Colaborar com o Projectista e com o Empreiteiro nas actividades de obtenção de 

licenças e aprovações junto das entidades competentes; 

 Verificar a exactidão ou o erro eventual das previsões dos Projectos, em especial, e 

com a colaboração do Empreiteiro; 
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 Verificar a implantação da obra, de acordo com as referências necessárias 

fornecidas ao Empreiteiro; 

 Aprovar os equipamentos, materiais e subsistemas a aplicar; 

 Verificar os processos de execução; 

 Verificar as características dimensionais da obra; 

 Verificar, em geral, o modo como são executados os trabalhos; 

 Verificar a observância dos prazos estabelecidos; 

 Proceder às medições necessárias e verificar o estado de adiantamento dos 

trabalhos; 

 Averiguar se foram infringidas quaisquer disposições do contrato e das leis e 

regulamentos aplicáveis; 

 Verificar se os trabalhos são executados pela ordem e com os meios estabelecidos 

no respectivo plano; 

 Comunicar ao Empreiteiro as alterações introduzidas no plano de trabalhos pelo 

“Dono da Obra” e a aprovação das propostas feitas pelo “Empreiteiro”; 

 Pronunciar-se sobre todas as circunstâncias que, não havendo sido previstas nos 

Projectos, confiram a terceiro direito a indemnização e informar das 

consequências contratuais e legais desses factos; 

 Resolver, quando for da competência da equipa de fiscalização, ou submeter, com 

a sua informação, no caso contrário, à decisão da JFA todas as questões que 

surjam ou lhe sejam postas pelo Empreiteiro e providenciar no que seja necessário 

para o bom andamento dos trabalhos, para a perfeita execução, segurança e 

qualidade da obra e facilidade das medições; 

 Transmitir ao Empreiteiro as determinações da JFA e verificar o seu correcto 

cumprimento; 

 Zelar e garantir o cumprimento, por parte de todos os intervenientes nas obras, 

das normas e regras de segurança e saúde no trabalho; 
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 Verificar as facturas apresentadas pelo Empreiteiro nos termos do respectivo 

contrato e apor-lhes, quando estiverem em condições, a indicação de “bom para 

pagamento”; 

 Proceder à recepção dos Equipamentos no estaleiro sempre que tal se mostrar 

necessário; 

 Controlar a prestação dos serviços  fora dos períodos normais (turnos, feriados, 

dias de descanso, etc.) para posterior ressarcimento da JFA pelo Empreiteiro do 

trabalho extraordinário da fiscalização; 

 Controlar e verificar o cumprimento das normas relativas ao livro de registo da 

obra, registar o que considerar necessário e rubricar as respectivas páginas; 

 Fornecer mensalmente à JFA cópia dos dados e elementos registados na obra. O 

tratamento dos dados será informatizado e a formatação será compatível com os 

meios disponíveis na JFA; 

 Realizar a cobertura fotográfica com câmara com datador e uma cobertura vídeo 

das principais fases do desenvolvimento dos trabalhos da Empreitada; 

 Acompanhar e zelar pela implementação dos requisitos especificados nos Termos 

de Referência para a Certificação Ambiental do empreendimento. 

 

1.2 Meios Humanos 

A PROMAN mobilizará os meios humanos necessários à prestação de serviços, de acordo 

com o Programa de Concurso e o Caderno de Encargos, garantindo que os seus agentes 

coloquem o seu conhecimento, perícia, cuidado, diligência e experiência na realização 

dos serviços que lhe forem cometidos, no âmbito da sua capacidade profissional. 

Em conformidade com as áreas definidas no Caderno de Encargos e desenvolvidas na 

presente proposta, a cada elemento da Equipa de Fiscalização serão atribuídas as 

seguintes funções e responsabilidades: 

As funções a desempenhar são: 

R - Responsável: é quem responde pela função, e todos os processos que lhes estão 

associados 
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 Só haverá um responsável por cada função. Caso estejam nomeados dois 

responsáveis para a mesma função, o responsável com cargo mais elevado na 

hierarquia de equipa de fiscalização terá funções de coordenador. 

I - Intervêm: Age directamente no âmbito da função que lhe está confiada. 

C - Colaborador: Não tem uma intervenção directa na execução da função, mas pela 

natureza da sua actividade, este interagirá no desenvolvimento de 

outras funções. 
 

1.2.1. Responsabilidades e Funções da Equipa Proposta 

A. Engenheiro Civil Coordenador da Fiscalização  

O Coordenador da Fiscalização será responsável pela Gestão do Contrato e o principal 

interlocutor do Dono da Obra, bem como de todas as entidades envolvidas na execução 

da obra. Estará afecto à prestação de serviços desde o início até ao final da prestação de 

serviços e conduzirá e centralizará as decisões no que respeita a actividades do 

Empreendimento. 

Ao Coordenador da Fiscalização cabe a responsabilidade de articular as acções de 

todos os elementos da equipa com o objectivo de garantir o cumprimento das 

obrigações contratuais assumidas com esta prestação de serviços. 

Reunirá, regularmente, com a Equipa da Fiscalização para se manter 

permanentemente informado sobre o desenvolvimento dos serviços e da 

empreitada, e visitará a empreitada regularmente. 

Coordenará as reuniões de obra e manter-se-á disponível para qualquer reunião 

solicitada pelo Dono da Obra. 

Será da sua responsabilidade decidir da intervenção de Consultores Especialistas da 

PROMAN, devidamente coadjuvado pela Equipa da Fiscalização, no âmbito da 

análise das soluções de projectos, propostas do empreiteiro e acompanhamento e 

fiscalização dos trabalhos da empreitada. 

A documentação emanada das acções da Equipa de Fiscalização será assinada pelo 

Coordenador da Fiscalização, controlando toda a correspondência relacionada com 

a empreitada. 
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Será responsável pela elaboração dos Relatórios Mensais e para o efeito reunirá 

toda a informação necessária. 

Todas as facturas do Empreiteiro serão visadas, para pagamento, pelo Coordenador 

da Fiscalização. 

Será, igualmente, responsável pelo fecho de contas da empreitada e entrega dos 

documentos ao Dono de Obra, em estreita ligação com os restantes elementos da 

Equipa de Fiscalização. 

O Coordenador da Fiscalização será o responsável por todas as áreas funcionais no 

âmbito da presente prestação de serviços  

O Coordenador da Fiscalização será o responsável pelo controlo de todas as 

actividades nas frentes de obra e estará permanente afecto à prestação de serviços. 

Reunirá, regularmente, e com os principais responsáveis da restante Equipa de 

Fiscalização, para se manter permanentemente informado de todos os problemas da 

empreitada, manter-se-á igualmente disponível para qualquer reunião solicitada pelo 

Dono da Obra. 

A documentação emanada das acções da Equipa de Fiscalização será assinada pelo 

Coordenador da Fiscalização. 

É da sua responsabilidade solicitar a intervenção de Consultores Especialistas da 

PROMAN. 

Contribuirá de forma decisiva para a emissão de pareceres relacionados com 

qualquer alteração ao inicialmente previsto, evidenciando as perturbações 

provocadas no planeamento das obras. 

Visitará, diariamente, todas as frentes de trabalho, inteirando-se, com rigor, de 

todos os problemas e dificuldades decorrentes da obra e permanecerá ligado aos 

serviços desde o seu início até ao seu final.  

Com recurso a meios informáticos disponíveis, será o responsável pelo controlo 

orçamental da empreitada. 

Preferencialmente, será o técnico que acompanha a execução dos ensaios de 

controlo de qualidade. 
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Será responsável pelo cumprimento das normas de segurança, cabendo-lhe a função 

de exigir a sua observação a todo o pessoal. 

Será responsável pela condução dos inquéritos e relatórios relacionados com 

acidentes que eventualmente possam ocorrer. 

Acompanhará o Empreiteiro nas diligências para localizar todas as infraestruturas 

concessionadas que possam interferir com os trabalhos, decidindo da execução de 

sondagens que considere necessárias. 

Será responsável pela compilação da informação para elaboração dos Relatórios 

Mensais. Reunirá informação através dos Relatórios Semanais. 

Será responsável pelas seguintes funções: 

- Emitir instruções e dar opiniões aos Empreiteiros, necessárias à execução dos 

trabalhos de acordo com os documentos contratuais; 

- Propor a aprovação dos Programas de Trabalhos dos Empreiteiros, assim como os 

desenhos, relatórios e propostas; 

- Promover e participar em reuniões com a JFA sobre o andamento dos trabalhos, 

que se prevêem semanais; 

- Providenciar junto dos projectistas todos os esclarecimentos sobre dúvidas que 

surjam na interpretação dos projectos com o decorrer dos trabalhos; 

- Elaborar relatórios sobre o andamento dos trabalhos e restantes assuntos 

contemplados nas áreas funcionais; 

- Emitir pareceres quanto à aceitação ou eventual solicitação de retirada e 

substituição do pessoal técnico da chefia dos Empreiteiros; 

- Emitir instruções e dar opiniões aos Empreiteiros, necessárias à execução dos 

trabalhos, de acordo com os documentos contratuais; 

- Propor a aprovação do Programa de Trabalhos dos Empreiteiros, assim como os 

seus desenhos, relatórios e propostas; 

- Providenciar junto dos projectistas todos os esclarecimentos sobre dúvidas que 

surjam na interpretação dos projectos com o decorrer dos trabalhos; 
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- Emitir pareceres quanto à aceitação ou eventual solicitação de retirada e 

substituição do pessoal dos Empreiteiros; 

- Estará presente em todas as reuniões referidas nesta proposta; 

- Estará presente em todas as acções directamente relacionadas com o 

planeamento das actividades; 

- Contribuirá de forma decisiva para a emissão de pareceres relacionados com 

qualquer alteração ao inicialmente previsto, evidenciando as perturbações 

provocadas no planeamento das obras; 

- Visitará as frentes de trabalho, inteirando-se, com rigor, de todos os problemas e 

dificuldades decorrentes da obra; 

- Analisará o programa de trabalhos dos Empreiteiros, tendo em conta actividades 

dependentes das entidades externas envolvidas; 

- Analisará e controlará os programas de trabalhos com identificação das 

actividades relevantes, optimização do caminho crítico, relações de 

sequencialidade, ritmos e rendimentos de execução e actividades de pré-

construção; 

- Monitorizará semanalmente o progresso da construção, tendo por base os 

programas de trabalhos aprovados pela JUNTA DE FREGUESIA DE ALVALADE e a 

actividade da equipa de fiscalização nas frentes de trabalho; 

- Analisará o plano de trabalhos à luz da evolução da construção e dos 

fornecimentos, e recomendação à JUNTA DE FREGUESIA DE ALVALADE das 

medidas adequadas à correcção de eventuais desvios; 

- Apresentará, trimestralmente, ou excepcionalmente no decurso de inflexões 

significativas aos prazos da obra, diagramas PERT/CPM actualizados; 

- Coordenará a acção dos Técnicos Supervisores; 

- Com recurso a meios informáticos, será ainda responsável pela preparação dos 

seguintes elementos: 

 Tratamento estatístico dos dados; 

 Controlo da Facturação; 
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 Conta corrente da Empreitada; 

 Mapas de Saldos; 

 Planeamento. 

 

B. Coordenador de Segurança em Obra 

O Coordenador de Segurança em Obra acompanhará a empreitada, assessorando o 

Engenheiro Coordenador da Fiscalização. Está habilitado, no âmbito da legislação 

portuguesa, a desempenhar as funções de Coordenação de Segurança em Obra. 

No âmbito da segurança dos estaleiros, providenciará a adaptação e aprovação do 

respectivo Plano de Segurança e Saúde em obra e providenciará a criação da 

Comissão de Segurança. Promoverá visitas não programadas às frentes de trabalho 

para a verificação do cumprimento das normas de segurança, emitindo relatórios e 

as recomendações que forem pertinentes. 

Zelará pela implementação do Plano de Segurança e Saúde nos estaleiros, bem 

como pelo cumprimento da legislação aplicável e das Normas e Procedimentos da 

JFA. Dada a envolvência da empreitada, dará especial atenção aos interfaces dos 

trabalhos com a população e as áreas de circulação envolventes. 

Em particular, as suas principais funções serão, designadamente, as seguintes: 

- Verificará a actuação dos diversos intervenientes nos estaleiros, tendo em vista a 

integração dos princípios gerais de prevenção de riscos nos processos 

construtivos e na organização do trabalho; 

- Verificará e desenvolverá a boa organização geral do estaleiro; 

- Reportará ao Coordenador da Fiscalização, bem como à JUNTA DE FREGUESIA DE 

ALVALADE, a informação relevante da actividade de coordenação de segurança e 

saúde; 

- Analisará e emitirá pareceres sobre alterações e desenvolvimento aos PSS´s em 

fase de obra, e acompanhará a sua implementação; 

- Garantirá a actualização e adaptação da Compilação Técnica; 
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- Realizará auditorias ao Sistema de Gestão da Segurança no Trabalho dos 

Empreiteiros e Fiscalização e emitirá os correspondentes relatórios para o Dono 

de Obra e Coordenador da Fiscalização; 

- Providenciará junto do Coordenador da Fiscalização e dos Empreiteiros, para que 

a documentação prevista nos seus Sistemas de gestão da Segurança e Saúde no 

Trabalho, se mantenha actualizada e seja enviada ao Dono de Obra com o seu 

acordo após recepção provisória da obra; 

- Promoverá a divulgação da informação sobre riscos profissionais e a sua 

prevenção; 

- Apoiará o Dono de Obra na elaboração e actualização da Comunicação Prévia; 

Será, ainda, responsável por:  

- monitorizar em permanência as construções existentes antes de iniciar os 

trabalhos de construção e durante o seu desenvolvimento; 

- assegurar a implementação das adequadas medidas de controlo da segurança, 

incluindo a adequada sinalização provisória, desvios de trânsito e isolamento 

das frentes de trabalho, relativamente ao público; 

- promover e controlar a correcta adaptação pelos Empreiteiros dos Planos de 

Segurança e Saúde e das compilações técnicas de acordo com a evolução dos 

trabalhos e as alterações do Projecto; 

- notificar situações de insegurança perigosa para trabalhadores ou terceiros; 

- participar nas reuniões de coordenação de obra com o Empreiteiro; 

- participar nas comissões de segurança e saúde de obra. 

 

C. Engenheiro Electromecânico 

Visitará regularmente as frentes de trabalho, inteirando-se, com rigor, de todos os 

problemas e dificuldades decorrentes da obra. 

Com recurso a meios informáticos disponíveis, será o responsável pelo controlo 

orçamental dos fornecimentos a seu cargo. 
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Será responsável pela validação de todos os equipamentos e/ou materiais a 

incorporar na Obra, devidamente coadjuvado pelo Fiscais Electromecânico e em 

estreita colaboração com o Coordenador da Equipa de Fiscalização, o Projectista e 

Dono da Obra. 

Preferencialmente, será o técnico que acompanha a execução dos ensaios de 

controlo de qualidade, no âmbito das suas especialidades. 

Será o técnico que supervisionará a recepção dos equipamentos sob a sua 

responsabilidade, preparará o seu comissionamento e pré-arranque, verificando os 

indispensáveis procedimentos, recepcionará os manuais de operação e as 

quantidades e qualidade das peças sobressalentes. 

 

D. Fiscais de Construção Civil e Electromecânico 

Reportarão aos Engenheiros responsáveis pelas suas áreas de actuação, 

nomeadamente, ao Coordenador da Fiscalização e Engenheiro Electromecânico. 

Os Fiscais manter-se-ão permanentemente no local da Obra, cumprindo o horário 

do empreiteiro.  

Os Fiscais de Construção Civil e Electromecânico serão mobilizados durante o 

período de execução dos trabalhos da empreitada no âmbito da sua especialidade, 

que se prevê de 8 e 3 meses da Empreitada, respectivamente. 

Estarão presentes nas reuniões semanais, quando necessário. Serão ainda 

responsáveis pela compilação dos Relatórios Diários e Semanais. 

As suas principais funções serão, designadamente, as seguintes: 

- Os Fiscais manter-se-ão permanentemente no local da Obra, cumprindo o 

horário dos Empreiteiros; 

- Serão, no terreno, os principais colaboradores do Engenheiro Chefe da 

Fiscalização e Engenheiro responsável pelas Instalações especiais, 

nomeadamente do Engenheiro Electromecânico; 

- Estarão presentes em todas as reuniões semanais da sua área de intervenção; 

- Serão ainda responsáveis pela elaboração do Relatório Diário referido nesta 

proposta; 
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- Deverão recolher diariamente a seguinte informação das frentes de trabalho da 

sua responsabilidade: 

 Medição dos trabalhos; 

 Registo dos consumos unitários; 

 Cargas de mão-de-obra; 

 Qualidade do pessoal; 

 Qualidade dos materiais; 

 Qualidade de construção; 

 Qualidade do equipamento; 

 Condições de segurança e eventuais acidentes. 

 

E. Apoio Técnico/Especialistas/Apoio Administrativo 

Em paralelo com os serviços a desenvolver na obra pela equipa anteriormente 

referida, os serviços centrais da sede da PROMAN manterão estreita ligação com a JFA 

e com a equipa local, por forma a garantir a máxima eficiência e pronta resposta da 

Empresa durante a prestação dos serviços, no âmbito de acompanhamento da 

contratação de empreiteiro e fornecedores e acompanhamento da empreitada. 

A PROMAN propõe uma equipa multidisciplinar com as seguintes nas especialidades: 

- Estruturas e Fundações; 

- Mecânica e AVAC; 

- Electrotecnia; 

- Hidráulica; 

- Arquitectura; 

- Arranjos Exteriores; 

- Planeamento e Controlo de Custos; 

- Equipa de Topografia; 

- Apoio Jurídico 
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A intervenção dos diversos especialistas da PROMAN será gerida e orientada pelo 

Engenheiro Coordenador da Equipa de Fiscalização, coadjuvado pelo Chefe da 

Fiscalização. 

No âmbito da assistência regulara às obras da empreitada, destacamos as seguintes 

funções: 

Engenheiros Estruturas e Fundações, Hidráulicas e Instalações - acompanharão a 

execução da Empreitada, antevendo os seus pontos-chave críticos, e apoiarão a 

acção dos agentes da Fiscalização no seu trabalho de Supervisão dos respectivos 

trabalhos, aprovação de materiais/equipamentos e processos construtivos ou de 

fabrico 

Arquitecto - prestará assessoria técnica à equipa de Fiscalização nas acções de 

análise, com vista à aprovação pelo projectista, dos materiais a aplicar no âmbito 

das especificações e elementos do projecto, bem como de alternativas propostas 

pelo Empreiteiro. 

Arquitecta Paisagista - Participará, quando necessário, durante a execução dos 

trabalhos da especialidade. Colaborará com o Coordenador da Fiscalização, quando 

requerido, na aprovação e recepção dos elementos paisagísticos e arranjos 

exteriores, bem como dos processos de execução preconizados pelo Empreiteiro. 

Técnico de Planeamento e Controlo de Custos - O Técnico de Planeamento apoiará 

a equipa residente de Fiscalização, na implementação das rotinas de recolha de 

informação, relativas ao progresso físico e financeiro da Empreitada, bem como das 

aplicações informáticas adequadas para o respectivo controlo. Terá uma acção 

crítica no início da empreitada, garantindo o respectivo apoio e criando as rotinas de 

controlo de planeamento e custos do empreendimento. 

Equipa de Topografia - apoiará a equipa de Fiscalização, quando solicitado, nas 

actividades de controlo topográfico da empreitada, nomeadamente: implantar e 

manter a rede geral da obra responsabilizando e chamando a topografia dos 

empreiteiros a tomar parte nessa acção; verificar as implantações efectivadas pelo 

Empreiteiro, níveis e coordenadas em geral; fornecer elementos às medições; 

Fornecer os elementos necessários ao Empreiteiro para o início dos trabalhos; 

confirmar as implantações, coordenadas e níveis de peças antes das betonagens e 

de equipamentos ou estruturas antes das selagens. 
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Apoio Jurídico (Direito Administrativo) - apoiará a Equipa da Fiscalização em todas 

as actividades técnico-jurídicas a prestar ao Dono da Obra nos termos e condições 

do Caderno de Encargos. 

Administrativo - Reportará, a partir da Sede, ao Engenheiro Chefe de Fiscalização, 

sendo responsável pelas seguintes actividades: 

- registo e arquivo de toda a informação e correspondência relacionada com o 

empreendimento, 

- arquivo técnico de todos os elementos de projecto, 

- controlo e registo de alterações introduzidas no Projecto pelos Projectistas e 

Empreiteiro, depois de aprovadas pelo Dono da Obra, 

- controlo e registo em suporte informático de todas as peças desenhadas do 

empreendimento, 
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2. MOBILIZAÇÃO DE PESSOAL 

Mobilização de Pessoal da Equipa de Fiscalização é igualmente apresentada no ANEXO 1 

onde se apresentam um CRONOGRAMA DE MOBILIZAÇÃO DOS MEIOS HUMANOS, 

descriminado pelas categorias profissionais da equipa técnica proposta e afectações. 

 

3. MEIOS MATERIAIS 

A PROMAN mobilizará os meios materiais necessários à prestação de serviço, garantindo 

à sua Equipa de Fiscalização o efectivo e eficiente controlo de todas as actividades 

compreendidas no âmbito da prestação de serviços agora proposta. 

 

3.1 Listagem dos Meios Materiais 

 

3.1.1 Instalações 

A PROMAN disporá para funcionamento dos serviços, as instalações a erigir pelo 

Empreiteiro, na zona abrangida pela obra, em conformidade com o previsto no caderno 

de encargos da empreitada. 

 

3.1.2 Material de Escritório e Consumíveis 

- Fotocopiadora A4/A3 – Tipo Minolta, 1 Unidade 

- Fax tipo Samsung, modelo SF-3100, 1 Unidade 

- Consumíveis 

- Calculadoras electrónicas com impressora, Conjunto 

- Material de consumo corrente: réguas, esquadros, lápis, lapiseiras, borrachas, papel, 

etc., Conjunto. 
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3.1.3 Sistemas e Meios Informáticos 

 Sumário do Hardware Proposto 

- Estações de Trabalho 

Existirá um PC por cada trabalhador o que corresponderá a uma média de 6 

estações de trabalho, de acordo com as afectação e mobilização da equipa 

técnica, com as seguintes características: 

. Processadores Intel Core 2, 4Gb de RAM, 320 Gb de disco rígido, um monitor 

de 15", rato três botões, leitor/gravador de DVD e como software standard 

será instalado: 

 Sumário do Software Proposto 

. Windows, 5 licenças 

. Microsoft Office (Word, Excel, Outlook Express, Access), 5 licenças 

. Internet Explorer, 5 licenças 

. AutoCAD 2004, 2 licenças 

. Microsoft Project, 2 licenças 

. Antivirus tipo McAfee, 5 licenças 

. Winzip, 5 licenças 

. Aplicações próprias para controlo e registo de correspondência e controlo de 

custos 

 Impressão 

. Impressora A3, tipo Deskjet 2800, 1 unidades 

. Impressora A4, tipo Deskjet 1120, 2 unidades 

. Scanner A4, tipo Hp Scanjet 5550C, 1 unidade 

O software e equipamentos agora propostos permitirão além de uma fácil utilização, a 

compatibilidade dos seus ficheiros e dados num formato quase universal. 
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3.1.4 Equipamentos Topografia e Operacionais de Apoio 

 Equipamento de Topografia 

- Teodolito universal (de segundos), um distanciómetro electro-óptico ou uma 

estação total. 

- Nível de média precisão e miras graduadas em duplos milímetros. 

- Material acessório: tripés, alvos de prismas, fitas de aço, etc. 

 Equipamento de Medições e Amostragem 

- Equipamento de medições eléctricas 

 Mega-Ohmímetros, 

 Pinças Volt-amperimétricas. 

 Equipamento de medição 

- Gamadensímetro (Troxler): Medidor Nuclear de Humidade e Densidade, 

incluindo Acessórios e Software 

- Medidor de espessuras dos revestimentos em materiais metálicos, ferrosos e 

não-ferrosos – ELCOMETER com registador. 

- Acelerómetro 

- Esclerómetro 

- Fissurómetro 

- Medidor de Recobrimentos  

- Medidor de humidade 

- Termómetros 

- Detector de tubagens 

- Cone de Abrams com Acessórios 

 Equipamento de Medição de Níveis Sonoros 

- Equipamento próprio para a medição do nível sonoro dos trabalhos a céu 

aberto – sonómetro digital automático tipo DELTA OHM, incluindo calibrador. 
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 Equipamento de Fotografia e Vídeo 

- Máquina fotográfica tipo digital, com datador, marca MINOLTA, 5 unidades. 

- Câmara de vídeo digital, Sony, 1 unidade 

 

3.1.5 Equipamento de Comunicações 

- No escritório serão instaladas duas linhas telefónicas fixas, para voz, fax e dados. 

- Os técnicos da Equipa da Fiscalização e Coordenação de Segurança disporão de 

telemóveis, do Tipo Nokia. Prevê-se uma média mensal de 6 telemóveis.  

- A PROMAN instalará um modem de acesso à Internet. 

 

3.1.6 Meios de Transporte 

Os técnicos destacados para a Fiscalização da obra têm viaturas da empresa ligeiros de 

passageiros, a diesel, ficando assim, quando necessário, ao serviço da obra. Prevê-se 

uma média mensal 4 unidades. 

 

3.1.7 Equipamento de Protecção Individual 

O equipamento de protecção individual constituído por capacetes, luvas, óculos, 

protecções auriculares, botas de borracha, botas com palmilha e biqueira de aço, coletes 

reflectores e fato impermeável, será fornecido em conjuntos a cada um dos elementos 

constituintes da equipa de Fiscalização. No escritório da fiscalização serão colocadas 

duas caixas de primeiros socorros. 

Serão disponibilizados 4 conjuntos completos, para eventuais visitas do Dono de Obra e 

pessoas autorizadas. 

O equipamento agora apresentado foi descrito com as características consideradas 

mínimas. Após a adjudicação a PROMAN apresentará a listagem completa do 

equipamento principal a mobilizar, com a indicação do número, marca e modelo. 
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LISTAGEM DOS MEIOS AUXILIARES

DESIGNAÇÃO QUANTIDADE

Material de Escritório

  Fotocopiadora A3/A4 1

  Fax / Telefone 1

Consumíveis

  Material escritório + fotos + vídeo CJ

  Comunicações (2 linhas) CJ

Meios de Transporte 4

Telemóveis 4

Equipamentos de Topografia e Operacionais de Apoio CJ

Meios Informáticos

  Computadores 4

  Impressoras 3

  Scanner A4 1

  Software

    MS Office Pro 4

    MS Project 2

    Autocad 4

    WinZip 4

    Antivirus 4

Material Protecção Individual

  Capacetes de Protecção 4

  Botas com biqueira de aço 4

  Botas de borracha 4

  Capas Impermeáveis 4

  Coletes Reflectores 4

  Luvas e Óculos 4

  Caixa de Primeiros Socorros 1  

 

4. MOBILIZAÇÃO E AFECTAÇÃO DOS MEIOS MATERIAIS 

 

Apresenta-se seguidamente, no ANEXO 2, o cronograma de mobilização de meios 

materiais. 
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ANEXO 1 

Cronograma de Mobilização de Meios Humanos 



PP4112 _ Junta Freguesia Alvalade

CRONOGRAMA DE MOBILIZAÇÃO DE MEIOS HUMANOS

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL DA FREGUESIA DE ALVALADE, EM LISBOA

Consignação da Empreitada

Execução Física da Empreitada

Recepção Provisória

8 Meses

Assinatura do Contrato

Recepção Provisória e Fecho da Empreitada

Engenheiro Civil Coordenador da Fiscalização

Engenheiro Especialista Coordenador de Segurança e Saúde da Obra

Engenheiro Electromecânico Responsável Instalações Electromecânicas

Técnico Supervisor Fiscal de Construção Civil

Técnico Supervisor Fiscal Electromecânico

Especialistas/Apoio Técnico em Sede Apoio Técnico Geral em Sede
Engenheiro Civil Estruturas e Fundações
Engenheiro Mecânico Mecânica e AVAC
Engenheiro Electrotécnico Electrotecnia
Engenheiro Civil Hidráulica
Arquitecto Arquitectura
Arquitecto Paisagista Arranjos Exteriores
Téc. de Planeamento e Controlo de Custos Planeamento e Controlo de Custos
Topografo + Auxiliar Equipa de Topografia
Jurista Apoio Jurídico (Direito Administrativo)
Administrativo Apoio Geral Administrativo

20%

SQN

CATEGORIA

MESES

6

20%

20%

20%

100%

5

FUNÇÃO / ÁREA

EXECUÇÃO DA EMPREITADA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA EM OBRA DA 
EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL DA FREGUESIA DE ALVALADE, EM LISBOA

Consignação da Empreitada

DESIGNAÇÃO
31 2 7 84
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ANEXO 2 

Cronograma de Mobilização de Meios Materiais 



PP4112 _ Junta Freguesia Alvalade

CRONOGRAMA DE MOBILIZAÇÃO DE MEIOS MATERIAIS

EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL DA FREGUESIA DE ALVALADE, EM LISBOA

Consignação da Empreitada

Execução Física da Empreitada

Recepção Provisória

8 Meses

Assinatura do Contrato

Recepção Provisória e Fecho da Empreitada

Material de Escritório
  Fotocopiadora A3/A4
  Fax / Telefone

Consumíveis
  Material escritório + fotos + vídeo
  Comunicações (2 linhas)

Meios de Transporte

Telemóveis

Equipamentos de Topografia e Operacionais de Apoio

Meios Informáticos
  Computadores
  Impressoras
  Scanner A4
  Software
    MS Office Pro
    MS Project
    Autocad
    WinZip
    Antivirus

Material Protecção Individual
  Capacetes de Protecção
  Botas com biqueira de aço
  Botas de borracha
  Capas Impermeáveis
  Coletes Reflectores
  Luvas e Óculos
  Caixa de Primeiros Socorros

3,0
3,0
3,0

3,0 5,0
3,0 5,0

2,0

1,0

3,0 5,0
5,0
5,0
5,0
5,0
5,0

3,0
3,0

3,0 5,0

5,03,0

3,0 5,0

3,0 5,0

1,0

CJ

3,0 5,0

3,0
1,0

CJ

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FISCALIZAÇÃO E COORDENAÇÃO DE SEGURANÇA EM OBRA DA 
EMPREITADA DE CONSTRUÇÃO DO PAVILHÃO MUNICIPAL DA FREGUESIA DE ALVALADE, EM LISBOA

Consignação da Empreitada

DESIGNAÇÃO

CJ

EXECUÇÃO DA EMPREITADA

1,0

6

MESES

1 4 52 3 7 8
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